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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 468, DE 09 DE MAIO DE 2025.   

"Dispõe sobre concessão de abono de 
permanência a servidor que especifica, e dá 
outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO, o disposto do § 19, Art. 40, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional 41/2003;  
CONSIDERANDO o § 5, Art. 13 da Lei Municipal nº 
723/2009, que “Institui o Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Água Clara/MS e, dá outras providências”. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - CONCEDER abono de permanência, a 

servidora pública municipal CRISTIANE ALINE DA SILVA 
CASTRO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Fisioterapeuta 20h, Nível X – Classe F, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos nove dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

EDITAL DE RESULTADO PRELIMINAR 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA - MS - EDITAL VII – PROCESSO SELETIVO Nº 
007/2025 

O Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso 
do Sul, por intermédio da Comissão Organizadora do Processo 
de Seleção Simplificada, constituída por meio do Decreto nº 
409, de 05 de maio de 2025, Torna Público para 
conhecimento dos interessados, EDITAL DE RESULTADO 
PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 
007/2025 - EDITAL VII, conforme relação constante no Anexo 
I deste Edital. 

Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos nove 
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco. 

JACKELINE DRUMOND BATISTA 
Presidente 

 

HYAN FILIPE MOURA CARDOSO 
Membro 

 

MAILA CLEISLA FERREIRA FRAGOZO 
Membro 

 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 007/2025 

RESULTADO PRELIMINAR 
CARGOS DE NÍVEL ELEMENTAR 

01. Cozinheira 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º 0101-01 Lucilene Alves de Lima 12,5 

2º 0101-03 Maria Gilda Peres da 
Silva Vieira 6,0 

3º 0101-02 Maira Aparecida Souza 
de Oliveira 4,0 

 

02. Pedreiro 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º 0201-01 
Marcos Aparecido 
Mendes 2,0 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
01. Médico Clínico Geral 40 horas 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º 0101-01 Amanda Boutrik 9,5 

2º 0101-02 Udenilson Nunes da Silva 
Junior 

6,0 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Processo 
Administrativo n° 075/2025. Pregão Eletrônico n° 
027/2025. Registro do TCE/MS: 
81D7C7FCCE1A431FC2E4F73275E97B33CFF94763. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE LICENÇA DE USO PARA SISTEMA DE GESTÃO 
HABITACIONAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA EDITAL E SEUS ANEXOS. Nos termos do Art. 71, 
inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto GAB/PGM nº 
296 de 15 de dezembro de 2023, ADJUDICO E HOMOLOGO, 
nesta data de 09 de Maio de 2025, o Processo Administrativo 

nº 075/2025, na modalidade Pregão Eletrônico 027/2025, a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s): Empresa: E-COMBR 
SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF Nº 
07.635.117/0001-90, Valor: R$ 25.317,00 (Vinte e cinco mil, 
trezentos e dezessete reais). VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 
25.317,00 (Vinte e cinco mil, trezentos e dezessete reais). O 
prazo de vigência da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da publicação.  

Água Clara/MS, 09 de Maio de 2025. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL 
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